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REF: Processo n° 7266/2019, protocolado sob o n" 318/2019.

autoria do VerLÍoÍAÍrustrSoÍi" P^°v''dência protocolado sob o n° 124/2019, de
Quanto à resposta ao Pedido de Providência dispõe a Lei Orgânica Municipal,

JArt. 71. Compete ao Prefeito entre outras atribuições:

os psd™dsT^idéSs'™","ZT""T17' '"'«""'S»"®l"0
conveniência ou não do atendimento ""'Oídos, informando-a sobre a
posiB,ossob,oo mod,o d?„frnl °l' ° «"«"""'o. ossoatendimento, caso negativo. (Redação dada paia E«„dan-03.

InclusâfnfpaSsSoleo» ' =■"<"="' parados Vereadores. plenário para conhecimento

Publique-se e arquiva-se.
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Presidentepa Câmara Municipal de
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